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EJfSíTA» conoede abano aos oervidorea 

que menciona e dá outras pro 

vidaneias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço sa 

b«r que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei}

Árt. is - Fica concedido aos servidores mu 

alcipais que percebem vencimento mensal igual ao valor de um 

fesalário mínimo, a partir de maio, abono de Cr$ 3.000tOO(três 

«11 cruzeiros)•

Parágrafo único - 0 Abano concedido por e£ 

ta Lei, é extensivo aos inativos que recebam proventos de va 

U r  igual aos servidores em atividade, ora beneficiados, e va 

lerá até que o atual valor do salário mínimo nacional seja 

alterado.

Art. 2fl - As despesas necessárias a execu 

çao da presmte Lei, correrão por conta das dotações consigna 

das no orçamento do exercício em curso.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em oon

trário.

Gabinete do %refeito, 16 de maio de 1991

Carlos Josá de Almeida Freitas 
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